LEI Nº 2.629, DE 16 DE JANEIRO DE 2006

Dispõe sobre a inclusão na matriz curricular, parte diversificada, das unidades de ensino da rede municipal, a partir da 5ª série, conhecimento relativo a Finanças Públicas e Orçamento.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art.1º . As unidades de ensino da rede municipal farão incluir na sua matriz curricular, na parte diversificada, a partis da 5ª série, conhecimentos relativos a finanças públicas e orçamento. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação, através do seu corpo técnico-pedagógico, cuidará da forma adequada de introdução na matriz curricular do tipo de conhecimento mencionado no caput  deste artigo.

Art.2º. Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art.3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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